I  N   D   I   C   A   Ç   Ã   O                                         Nº 0005-2008



De acordo com artigo 160 §  1º, letras  “j” e 199, ambos do Regimento Interno da Câmara municipal de Gália/SP. INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito municipal, obedecidas as formalidades regimentais, que estude a possibilidade de criar no município de Gália/SP, quando cão contatar os órgãos competentes, o Banco do Povo.
Câmara Municipal de Gália, 11 de fevereiro de 2008.

                                   Vereador   FRANCISCO MARTINS SARAIVA 
JUSTIFICATIVA: tendo em vista a baixa renda per capta entre os munícipes galienses, onde não raras as vezes não conseguem sequer usufruir dos serviços bancários, justifica-se a presente indicação, cujo objetivo é disponibilizar o micro-crédito para aqueles que não dispõe de poucos recursos financeiros.
                                                     Vereador   FRANCISCO MARTINS SARAIVA .

